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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  AUSÊNCIA  DE 
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  EM 
FESTA.  RESPONSABILIDADE OBJETIVA.  AUSÊNCIA 
DE  EXCLUDENTE.  NEGLIGÊNCIA  PARA  O 
RESTABELECIMENTO DA ENERGIA. VERIFICAÇÃO. 
DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  QUANTUM 
INDENIZATÓRIO.  FIXAÇÃO  EM  PATAMAR 
RAZOÁVEL.  DANO  MATERIAL  CABALMENTE 
DEMONSTRADO. REDUÇÃO DO QUANTUM. JUROS 
QUANTO  AO  DANO  MORAL.  SÚMULA  DO  STJ. 
MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  CORREÇÃO  DE 
OFÍCIO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

− A Constituição da República adotou, na seara do 
direito  administrativo,  a  responsabilidade  objetiva,  a 
qual  autoriza  o  pagamento  de  indenização  quando  a 
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Administração Pública, incluídas as pessoas jurídicas de 
direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos,  no 
exercício da função que lhes compete, ocasionam danos 
aos administrados.

−  A interrupção do fornecimento de energia elétrica, 
sem razão demonstrada, e prejudicando a realização de 
festa, previamente planejada, causa dano moral, sendo 
passível  de  indenização  ao  prejudicado,  que teve  que 
arcar com a frustração e perspectiva de prejuízo e ainda 
lidar com todos os problemas decorrentes do fato.

− A fixação  do  dano  moral  deve  ser  avaliada  com 
equidade  pelo  magistrado,  uma  vez  que  inexistem 
parâmetros e limites certos na legislação em vigor para 
esse fim.

-   Os  danos  materiais  precisam  ser  cabalmente 
demonstrados para fins de reparação, pois não são eles 
presumíveis,  devendo  o  ressarcimento  ser  feito  na 
medida exata de sua comprovação.

− Súmula nº 54 do STJ: “Os juros moratórios fluem a 
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual.”

V I S T O S,  relatados e discutidos estes autos acima 
referenciados.

A C O R D A a egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se  de Apelação Cível  combatendo a  sentença de 
fls. 64/72, que julgou procedente em parte o pedido exordial formulado por 
Zuleide  Garrido  Formiga  em  face  da  Energisa  Paraíba  Distribuidora  de 
Energia S/A, nos seguintes termos:

“Face  ao  exposto,  e,  com fulcro  no  art.  487,  I,  do  NCPC, 

JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE  O  PEDIDO,  para 

CONDENAR  a  promovida  a  pagar  à  autora,  a  título  de 

danos morais, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigido 

monetariamente  pelo  INPC  a  partir  da  data  da  prolação 

desta sentença (Súmula 362 do STJ) e com juros de mora de 

1% ao mês, incidentes a parti da data da citação (art. 405 do 

código Civil).

Condeno ainda a ré a pagar à demandante, a título de danos 

materiais,  o  valor  de  R$  10.586,00  (dez  mil,  quinhentos  e 

oitenta  e  seis  reais),  conforme  notas  fiscais  em  anexo, 

devidamente  acrecidos  de  juros  de  mora  de  1%  (um  por 

cento)  ao  mês  a  partir  da  citação  e  correção  monetária  a 

partir do evento danoso (22/06/2013), e, via de consequência, 

decreto a extinção do processo com resolução do mérito.”

A autora ingressou com Ação de Indenização por Danos 
Morais e Materiais contra a Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A, 
narrando que “iria realizar uma festa dançante no Sítio Riacho do Madruga, 
zona  rural  de  Cajazeirinhas-PB,  ocorre  que  tal  festa  não  aconteceu,  por 
causa da falta de energia elétrica na residência da autora, fato este que a 
impediu de realizar a festa junina, bem assim, ocasionou-lhe danos na seara 
moral e material”.

Pugnou pela indenização por danos morais e materiais.
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Nas razões do apelo (fls. 75/86), a recorrente alega que a 
empresa em nada contribuiu para os  supostos  danos materiais  e  morais 
sofridos pela parte autora, pois a falta de energia foi decorrente de evento 
imprevisível, tendo sido solucionado o problema no prazo previsto, dentro 
dos parâmetros estabelecidos pela ANEEL.

Aduz  que  não  restaram  caracterizados  os  danos 
alegados e, na eventualidade, pugna pela minoração dos valores arbitrados.

Contrarrazões, fls. 95/98.

Cota  Ministerial  sem  manifestação  de  mérito  (fls. 
103/104v).

É o relatório. 

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  - 
Relatora.

A autora  alega,  em  resumo,  que  durante  os  festejos 
juninos programou um evento no sítio denominado Riacho do Madruga, 
localizado  na  zona  rural  do  município  de  Cajazeirinhas,  realizando  na 
ocasião despesas como a contratação de bandas de forró e as compras de 
bebidas  e  comida  para  a  comemoração.  Assevera  que,  por  conta  da 
interrupção no fornecimento de energia elétrica de 16:30h do dia 22/06/2013 
a 04:30h do dia 23/06,  ocasionada por falha na prestação de serviço pela 
recorrida,  não  foi  possível  a  realização  da  festa  o  que  lhe  ocasionou 
prejuízos  financeiros  e  de  ordem  moral,  passíveis  de  indenização  e 
ressarcimento.

Na  hipótese  dos  autos,  como  a  apuração  da 
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responsabilidade  se  relaciona  com  a  atividade  desenvolvida  por  pessoa 
jurídica de direito privado prestadora de serviço público, a hipótese, em se 
constatando os seus requisitos, é de aplicação da responsabilidade objetiva 
(art. 37, § 6º, da CF).

Como cediço, a responsabilidade objetiva, norteada pela 
teoria do risco administrativo, dispensa a prova de culpa da Administração.

Assim,  se  comprovada  a  ocorrência  do  dano  e  sua 
relação  de  causalidade  com  a  atividade  administrativa,  certa  será  a 
obrigação de indenizar.

Contudo, há hipóteses em que o nexo causal pode ser 
afastado - caso fortuito, força maior ou fato exclusivo da vítima -,  sendo 
certo  que só  se  afasta  esse  nexo quando demonstrado,  com segurança e 
consistência, a ocorrência de alguma das excludentes mencionadas.

No  caso,  constata-se  ser  incontroverso  -  porque  não 
impugnado  pela  Energisa  Paraíba  Distribuidora  de  Energia  S/A -  o  fato 
alegado pela autora, qual seja, a interrupção de energia elétrica do dia 22/06 
ao dia 23/06, no local onde seria realizado a festa.

Verifica-se,  no  entanto,  que  a  apelante  afirma  ter 
ocorrido uma simples falta de energia, ocasionada por problemas técnicos, 
não previstos, que foi solucionado dentro dos parâmetros estabelecidos pela 
ANEEL, pretendendo a exclusão de sua responsabilidade.

Ocorre que a recorrente  tem a obrigação de manter  o 
fornecimento  de  energia  perene.  Eventuais  falhas  são  previsíveis,  o  que 
caracteriza fortuito interno e, neste passo, a Energisa Paraíba Distribuidora 
de Energia S/A tem o dever de restabelecer o fornecimento de energia de 
forma célere.

No  caso,  não  restou  comprovado  eventuais 
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atendimentos prioritários na região, que supostamente impossibilitaram o 
imediato atendimento à reclamação da autora, que afirmou ter entrado em 
contato com a empresa às 16:30h no dia 22/06 e 20:00h do mesmo dia, fato 
não contestado pela apelante.

Ademais,  como  bem  ressaltou  a  juíza  sentenciante,  a 
demandada “não discorreu acerca do tipo de problema que ocasionou a 
queda  de  energia,  tampouco  juntou  aos  autos  uma  única  prova  que 
comprovasse não ter concorrido para o evento danoso”.

Sendo  assim,   não  prospera  a  excludente  de 
responsabilidade pretendida pela ré/apelante, pois não se desincumbiu de 
seu ônus probatório (art.373, inciso II, do CPC/2015).

 
No  que  diz  respeito  ao  dano  moral,  por  sua  vez, 

indubitável sua configuração no caso.

Não há que se falar em mero aborrecimento ou dissabor 
cotidiano  na  situação  narrada  nos  autos,  principalmente  porque  a 
interrupção no fornecimento de energia elétrica prejudicou a realização da 
festa,  previamente  planejada,  tendo  a  promovente  que  arcar  com  a 
frustração e perspectiva de prejuízo e ainda lidar com todos os problemas 
decorrentes do fato.

Quanto  à  fixação  do  valor  da  indenização  por  danos 
morais,  deve-se  atentar  para  as  condições  econômicas  da  vítima  e  do 
ofensor, e os danos causados, levando-se em conta o seu caráter punitivo e 
pedagógico para  o  agente,  e  compensatório  para a  vítima,  não podendo 
configurar enriquecimento ilícito.

Assim, entende-se que o conceito de ressarcimento deve 
abranger duas forças: uma de caráter punitivo e pedagógico, no intuito de 
desestimular o ofensor a reiterar a conduta reprimida pelo ordenamento; e 
outra de caráter compensatório, a fim de proporcionar à vítima algum bem 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002003-50.2013.815.0301 6



em contrapartida ao mal sofrido.

No  ponto,  tem-se  que  o  valor  arbitrado  na  sentença 
recorrida  (R$6.000,00)  revela-se  razoável,  especialmente  se  considerada  a 
condição  econômica  da  apelante,  sem  que  implique  em  enriquecimento 
ilícito para a apelada, devendo, portanto, ser mantido.

Quanto  aos  danos  materiais,  precisam ser  cabalmente 
demonstrados  para  fins  de  reparação,  pois  não  são  eles  presumíveis, 
devendo o ressarcimento ser feito na medida exata de sua comprovação.

A  juíza  sentenciante  condenou  a  promovida  ao 
pagamento, a título de danos materiais, do valor de R$ 10.586,00 (dez mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais), conforme notas fiscais anexas ao processo, 
todavia,  entendo  que  a  quantia  referente  à  compra  de  bebidas  e  copos 
plásticos (fls.22/23) não deve entrar no cômputo, por não serem produtos 
perecíveis,  passíveis  de  consumo/venda  posterior  ou  até  mesmo  de 
devolução,  havendo,  portanto,  a  necessidade  de  se  decotar  o  quantum 
referente a esses produtos do valor fixado pela magistrada. 

Sendo  assim,  merece  reparo  a  sentença  neste  ponto, 
devendo a apelada pagar à autora a quantia de R$ 4.209,00 (quatro mil, 
duzentos e nove reais) a título de danos materiais.

Por fim, por ser matéria de ordem pública, entendo que 
deve ser realizada correção no que diz respeito aos juros de mora incidentes 
sobre a condenação por dano moral, que deverão fluir a partir do evento 
danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ: “Os juros moratórios fluem a 
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual.”

Com  essas  considerações,  DOU  PARCIAL 
PROVIMENTO  AO  APELO,  para  reduzir  a  indenização  por  danos 
materiais, fixando-a em R$ 4.209,00 (quatro mil,  duzentos e nove reais) e 
para para decotar da sentença a autorização para compensação da verba 
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honorária sucumbencial, devendo ser respeitada a dicção presente no art. 
85, § 14, NCPC.  corrigindo, de ofício, o marco inicial para os juros de mora 
incidentes sobre a condenação por dano moral que deverão fluir a partir do 
evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ, mantendo-se os demais 
termos da sentença.

É  como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 11 de abril de 2017. Participaram do julgamento, além desta 
Relatora, o Exmo. Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides e o 
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente à sessão, o Exmo. 
Sr. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 12 de abril de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                          Relatora
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